
                  
 
 

Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

CNPJ 08.355.463/0001-88 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 04/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021 - PE 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
COM SEDE NA RUA PADRE TERTULIANO FERNANDES, 46, CENTRO, SÃO MIGUEL/RN, 
INSCRITO NO CNPJ Nº. 08.355.463/0001-88, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR CÉLIO 
GONÇALVES DE QUEIROZ, PREFEITO, CONSIDERANDO O JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 02/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 00264/2021, RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS DA  EMPRESA INDICADA E QUALIFICADA NESTA ATA, DE ACORDO COM A 
CLASSIFICAÇÃO POR ELA ALCANÇADA E NAS  QUANTIDADES  COTADAS, ATENDENDO 
AS CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL, SUJEITANDO-SE AS PARTES ÀS NORMAS 
CONSTANTES NA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES, NO 
DECRETO N.º 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, E EM CONFORMIDADE COM AS 
DISPOSIÇÕES A SEGUIR: 

 
Representante Empresa 

FERNANDO ANTONIO NUNES GONDIM JUNIOR 
CPF: 048.622.594-13 

PRONTO DISTRIBUIDORA EIRELI 
CNPJ: 17.737.876/0001-18 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 DO OBJETO 
 
1.1 A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES BÁSICAS E EXTRAORDINÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
ESPECIFICADOS NOS ITENS DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL DE 
PREGÃO Nº 02/2021, QUE É PARTE INTEGRANTE DESTA ATA, ASSIM COMO A 
PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
*CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA PROPOSTA DA CONTRATADA 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 DA VALIDADE DA ATA E DOS PREÇOS 

 
3.1 ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DOCUMENTO VINCULATIVO OBRIGACIONAL, 
COM CARACTERÍSTICA DE COMPROMISSO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO, TERÁ 
VALIDADE ATÉ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA SUA ASSINATURA, 
CONFORME DECRETO 3.931/2001.  
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3.2 A PARTIR DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, A CONTRATADA 
ASSUME O COMPROMISSO DE ATENDER DURANTE O PRAZO DE SUA VIGÊNCIA OS 
PEDIDOS REALIZADOS E SE OBRIGA A CUMPRIR, NA ÍNTEGRA, TODAS AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS, FICANDO SUJEITO, INCLUSIVE, ÀS PENALIDADES LEGALMENTE 
CABÍVEIS PELO DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER DE SUAS CLÁUSULAS.  
 
 

CLÁUSULA QUARTA  
 DOS VALORES REGISTRADOS 

 
4.1 OS PREÇOS OFERTADOS PELA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME, SIGNATÁRIA 
DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONSTAM DA PROPOSTA DA 
CONTRATADA ANEXA À PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 
4.2 OS PREÇOS AJUSTADOS JÁ LEVAM EM CONTA TODAS E QUAISQUER DESPESAS 
INCIDENTES NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, TAIS COMO SERVIÇOS DE FRETE, 
TRIBUTOS, TRANSPORTE, E OUTROS. 
 
4.3 O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL NÃO SERÁ OBRIGADO A ADQUIRIR O MATERIAL 
REFERIDO NA CLÁUSULA PRIMEIRA EXCLUSIVAMENTE PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, PODENDO FAZÊ-LO MEDIANTE OUTRA LICITAÇÃO QUANDO JULGAR 
CONVENIENTE, SEM QUE CAIBA RECURSOS OU INDENIZAÇÃO DE QUALQUER ESPÉCIE 
ÀS EMPRESAS DETENTORAS, OU, CANCELAR A ATA, NA OCORRÊNCIA DE ALGUMA DAS 
HIPÓTESES LEGALMENTE PREVISTAS PARA TANTO, GARANTIDOS À DETENTORA, 
NESTE CASO, O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.  
 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 
5.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SOFRER ALTERAÇÕES, OBEDECIDAS ÀS 
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO ART. 65, DA LEI N.º 8.666/93.  
 
5.2 O PREÇO REGISTRADO PODERÁ SER REVISTO EM FACE DE EVENTUAL REDUÇÃO 
DAQUELES PRATICADOS NO MERCADO, OU DE FATO QUE ELEVE O CUSTO DOS 
SERVIÇOS REGISTRADOS.  
 
5.3 QUANDO O PREÇO INICIALMENTE REGISTRADO, POR MOTIVO SUPERVENIENTE, 
TORNAR-SE SUPERIOR AO PREÇO PRATICADO NO MERCADO, O CONTRATANTE 
CONVOCARÁ A CONTRATADA VISANDO À NEGOCIAÇÃO PARA REDUÇÃO DE PREÇOS E 
SUA ADEQUAÇÃO AO PRATICADO PELO MERCADO.  
 
5.4 FRUSTRADA A NEGOCIAÇÃO, A CONTRATADA SERÁ LIBERADA DO COMPROMISSO 
ASSUMIDO.  
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5.5 NA HIPÓTESE DO SUBITEM ANTERIOR, A CONTRATANTE CONVOCARÁ OS DEMAIS 
PRESTADORES, VISANDO IGUAL OPORTUNIDADE DE NEGOCIAÇÃO.  
 
5.6 QUANDO O PREÇO DE MERCADO TORNAR-SE SUPERIOR AOS PREÇOS 
REGISTRADOS E A CONTRATADA, MEDIANTE REQUERIMENTO DEVIDAMENTE 
COMPROVADO, NÃO PUDER CUMPRIR O COMPROMISSO, A CONTRATANTE PODERÁ: 
 
 I – LIBERAR A CONTRATADA DO COMPROMISSO ASSUMIDO, SEM APLICAÇÃO DE 
PENALIDADE, CONFIRMANDO A VERACIDADE DOS MOTIVOS E COMPROVANTES 
APRESENTADOS, SE A COMUNICAÇÃO OCORRER ANTES DO PEDIDO DE PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS;  
 
 II – CONVOCAR OS DEMAIS PRESTADORES VISANDO IGUAL OPORTUNIDADE DE 
NEGOCIAÇÃO.  
 
5.7 NÃO HAVENDO ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, A CONTRATANTE PROCEDERÁ À 
REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ADOTANDO AS MEDIDAS CABÍVEIS 
PARA OBTENÇÃO DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA    
DA NOTA DE EMPENHO 

 
6.1 PARA GARANTIR O FIEL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E SEM 
PREJUÍZO DO DISPOSTO NOS CAPÍTULOS III E IV DA LEI Nº 8.666 DE 1993, SERÁ 
EMITIDA NOTA DE EMPENHO, INSTRUMENTO HÁBIL PARA SUBSTITUIR O CONTRATO, 
CONFORME ARTIGO 62 DA CITADA LEI DE LICITAÇÕES. 
 
6.2 PODERÁTAMBÉM, SER EMITIDO INSTRUMENTO CONTRATUAL, ENTRE O MUNICÍPIO 
DE SÃO MIGUEL E A EMPRESA RESPONSÁVEL. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
7.1 A FORNECEDORA TERÁ SEU REGISTRO DE PREÇO CANCELADO QUANDO:  
 

I - DESCUMPRIR AS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  
 
II - NÃO ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATO NO PRAZO 

ESTABELECIDO PELA CONTRATANTE, SEM JUSTIFICATIVA ACEITÁVEL;  
 
III - NÃO ACEITAR REDUZIR O SEU PREÇO REGISTRADO, NA HIPÓTESE DE 

ESTE SE TORNAR SUPERIOR ÀQUELES PRATICADOS NO MERCADO;  
 
IV - TIVER PRESENTES RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO.  
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7.2 O CANCELAMENTO DE REGISTRO, NAS HIPÓTESES PREVISTAS, ASSEGURADOS O 
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, SERÁ FORMALIZADO POR DESPACHO DA 
AUTORIDADE COMPETENTE DA CONTRATANTE.  
 
7.3 A FORNECEDORA PODERÁ SOLICITAR O CANCELAMENTO DO SEU REGISTRO DE 
PREÇO NA OCORRÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE QUE VENHA COMPROMETER A 
PERFEITA EXECUÇÃO CONTRATUAL, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU DE FORÇA 
MAIOR DEVIDAMENTE COMPROVADO. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO 

 
8.1 – PODERÁ UTILIZAR-SE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUALQUER ÓRGÃO OU 
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO QUE NÃO TENHA PARTICIPADO DO CERTAME, 
MEDIANTE PRÉVIA CONSULTA AO ÓRGÃO GERENCIADOR, DESDE QUE OBJETIVE 
REALIZAR A AQUISIÇÃO DO MATERIAL, NO QUAL O ÓRGÃO CARONA POSSA 
DEMONSTRAR A VANTAJOSIDADE DE ADERIR À ATA, TENDO EM VISTA OS PREÇOS DE 
MERCADO E OS DE OUTRAS ATAS EM VIGOR. 
 
8.2 – CABERÁ AO PRESTADOR BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
OBSERVADAS AS CONDIÇÕES NELA ESTABELECIDAS, OPTAR PELA ACEITAÇÃO OU 
NÃO DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, DESDE QUE ESTA PRESTAÇÃO NÃO 
PREJUDIQUE AS OBRIGAÇÕES ANTERIORMENTE ASSUMIDAS. 
 
 

CLÁUSULA NONA 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

9.1 O PREÇO REGISTRADO, AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, A QUANTIDADE, 
FORNECEDOR(ES) E AS DEMAIS CONDIÇÕES OFERTADAS NA(S) PROPOSTA(S) SÃO AS 
QUE SEGUEM:  

755 - PRONTO DISTRIBUIDORA EIRELI (17.737.876/0001-18) 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 
Marca Quantidade 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

22 

8690 - BEBIDA LÁCTEA  
FERMENTADA, COM POLPA 
DE FRUTA, DIVERSOS 
SABORES: MORANGO, 
COCO, SALADA DE FRUTAS, 

Unidade Gurupy 1.000 2,58 2.580,00 
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PÊSSEGO, ETC. 
EMBALAGEM DE FILME 
FLEXÍVEL DE POLIETILENO 
LEITOSO DE 1 LITRO, COM 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 30 
DIAS. 

42 

8708 - CEBOLA TIPO 
BRANCA  
PARA CONSUMO, FRESCO, 
GRAÚDA, COM DIÂMETRO 
EQUATORIAL ENTRE 90MM A 
75MM, COM MAIS DE 70% DA 
SUPERFICIE DO BULBO 
COBERTA, PELO CATAFILO 
(PELICULA EXTERNA DA 
CEBOLA), NAO APRESENTAR 
DEFEITOS EXTERNOS E 
INTERNOS QUE 
PREJUDIQUEM O CONSUMO 
COMO BROTADO, DANO 
MECÂNICO MANCHA NEGRA 
(CARVAO), PARCIALMENTE 
SEM PELICULA OU PODRE, 
DEVENDO SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM ABERTA 
CONTENDO PESO LÍQUIDO, 
DEVENDO OBEDECER 
RES.259/02, PORT. 
157/02/RES. CVS. NR.15/91. 

KG In Natura 2.050 3,77 7.728,50 

45 

8711 - CESTO DE LIXO 10 
LITROS  
MATERIAL PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TELADO. 

Unidade Segplast 430 3,65 1.569,50 

46 

8712 - CESTO DE LIXO 20 
LITROS  
MATERIAL PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TELADO. 

Unidade Segplast 260 14,90 3.874,00 
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50 

8715 - COLHER DE INOX  
PARA ALIMENTAÇÃO, EM 
AÇO INOX, DE 1ª 
QUALIDADE, REFORÇADA, 
COM CABO DE 
POLIPROPILENO. 

Unidade BRINOX 1.320 16,97 22.400,40 

53 
8718 - CONCHA - 30 CM, EM 
ALUMÍNIO. 

Unidade MARCAMIX 150 7,87 1.180,50 

55 

8720 - COPO PLÁSTICO  
MATERIAL: POLIPROPILENO 
VIRGEM, REFORÇADO, 
VARIAS CORES, 250ML. 

Unidade MIL PLASTIC 1.800 3,93 7.074,00 

58 

8723 - CREME DENTAL  
ANTICÁRIES COM 1450 PPM 
DE FLÚOR (FLUORETO DE 
SÓDIO A 0,32%), COM 
TRICLOSAN A 0,3% / 
COPOLÍMERO PVM/MA, 
SABOR MENTA, TUBO C/90G. 
APROVADO PELA 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE ODONTOLOGIA (ABO). 

Unidade EVEN 1.350 2,49 3.361,50 

63 

8728 - DETERGENTE EM PÓ 
1 KG  
BIODEGRADÁVEL, 
DESTINADO À LAVAGEM 
MANUAL OU MECÂNICA EM 
ARTIGOS DE VESTUÁRIO E 
TÊXTEIS EM GERAL. 
DEVERÁ CONSTITUIR-SE DE 
PÓ GRANULADO E 
HOMOGÊNEO. APRESENTAR 
AROMA AGRADÁVEL E SER 
INÓCUO À PELE. QUANDO 
MISTURADO EM ÁGUA 
DEVERÁ APRESENTAR 
BOAS CONDIÇÕES DE 
FORMAÇÃO DE ESPUMA E 
COMPLETA DISSOLUÇÃO. 

KG MARILUX 5.224 2,92 15.254,08 
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NA DECANTAÇÃO NÃO 
PODERÁ APARECER 
PARTÍCULAS ARENOSAS OU 
SÓLIDAS, ESTRANHAS À 
SUA CONSTITUIÇÃO. NÃO 
PODERÁ MANCHAR OU 
ESBRANQUIÇAR O CORPO 
SOBRE O QUAL FOR 
APLICADO, BEM COMO NÃO 
DEIXAR RESÍDUOS APÓS O 
ENXAGUAR, REMOVENDO 
GORDURAS E MANCHAS. 

64 

8729 - DETERGENTE EM PÓ 
500GR 
DESTINADO À LAVAGEM 
MANUAL OU MECÂNICA EM 
ARTIGOS DE VESTUÁRIO E 
TÊXTEIS EM GERAL. 
DEVERÁ CONSTITUIR-SE DE 
PÓ GRANULADO E 
HOMOGÊNEO. APRESENTAR 
AROMA AGRADÁVEL E SER 
INÓCUO À PELE. QUANDO 
MISTURADO EM ÁGUA 
DEVERÁ APRESENTAR 
BOAS CONDIÇÕES DE 
FORMAÇÃO DE ESPUMA E 
COMPLETA DISSOLUÇÃO. 
NA DECANTAÇÃO NÃO 
PODERÁ APARECER 
PARTÍCULAS ARENOSAS OU 
SÓLIDAS, ESTRANHAS À 
SUA CONSTITUIÇÃO. NÃO 
PODERÁ MANCHAR OU 
ESBRANQUIÇAR O CORPO 
SOBRE O QUAL FOR 
APLICADO, BEM COMO NÃO 
DEIXAR RESÍDUOS APÓS O 
ENXAGUAR, REMOVENDO 
GORDURAS E MANCHAS. 

PCT LAVANDEIRA 5.500 1,32 7.260,00 
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94 

8757 - GARFO DE INOX  
PARA ALIMENTAÇÃO, EM 
AÇO INOX, DE 1ª 
QUALIDADE, REFORÇADO, 
COM CABO DE 
POLIPROPILENO. 

Unidade MARTINOX 1.300 2,42 3.146,00 

103 

8765 - KIT MANTIMENTO 
PARA AÇÚCAR E CAFÉ  
EM PLÁSTICO DE BOA 
QUALIDADE, CAPACIDADE 
APROXIMADA 1,5 LITROS. 

KIT SANREMO 240 18,00 4.320,00 

113 

8777 - LENÇOS 
UMEDECIDOS 
DESCARTÁVEIS  
MATERIAL NÃO TECIDO, 
COMPONENTES COM 
EMOLIENTES, EM FOLHAS 
INDIVIDUAIS 
DESENVOLVIDOS PARA 
PROPORCIONAR NA PELE 
DO BEBÊ UMA LIMPEZA 
LOCAL PERFEITA, COM 
FIBRAS DE VISCOSE QUE 
GARANTEM ABSORÇÃO E 
MACIEZ. MEDIDA: TAMANHO 
MÍNIMO 16CMX12CM 
PODENDO APRESENTAR 
PEQUENA VARIAÇÃO - 
BALDES COM 450 
UNIDADES. 

PCT LIPPY BABY 1.200 3,91 4.692,00 

145 

8809 - PROTEÍNA 
TEXTURIZADA SOJA  
COMPOSIÇÃO BÁSICA 
PROTEÍNA DE SOJA 50% E 
CARBOIDRATO 30%, 
APRESENTAÇÃO FLOCOS, 
ASPECTO FÍSICO 
DESIDRATADA, SABOR 
FRANGO. PACOTE COM 500 

PCT CEREALI 550 3,99 2.194,50 
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GR. 

154 

8817 - SABONETE LÍQUIDO  
ASPECTO FÍSICO CREMOSO, 
APLICAÇÃO SABONETEIRA 
PARA SABONETE LÍQUIDO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS REFIL 800 ML A 
1000 ML PARA DISPENSER. 

Unidade MARILUX 1.120 7,89 8.836,80 

Total 95.471,78 
 

9.2 CADASTRO DE RESERVA: O CADASTRO RESERVA SERÁ COMPOSTO CONFORME 
DESCRITO EM RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E SECRETARIAS DE ORIGEM 
 

10.1 SÃO ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICAS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO / SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
TURISMO / SECRTARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E TRANSPORTES / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RURAIS, AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE / 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 É FACULTADO AO GESTOR DA ATA E OU À AUTORIDADE SUPERIOR, EM 
QUALQUER FASE DA VIGÊNCIA DESTA ATA, A PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIA DESTINADA A 
ESCLARECER, SANAR DÚVIDAS, FISCALIZAR QUAISQUER ASSUNTOS INERENTES À 
ATA. 
 
11.2 AS QUESTÕES DECORRENTES DA UTILIZAÇÃO DA PRESENTE ATA QUE NÃO 
POSSAM SER DIRIMIDAS ADMINISTRATIVAMENTE, SERÃO PROCESSADAS E JULGADAS, 
NO FORO DA CIDADE DE SÃO MIGUEL/RN, COM EXCLUSÃO DE QUALQUER OUTRO. 
 
11.3 AS CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO, TAIS COMO OS PRAZOS PARA 
ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO, AS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DO 
FORNECEDOR REGISTRADO, PENALIDADES E DEMAIS CONDIÇÕES DO AJUSTE, 
ENCONTRAM-SE DEFINIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO AO EDITAL. 
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11.4 É VEDADO EFETUAR ACRÉSCIMOS NOS QUANTITATIVOS FIXADOS NESTA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, INCLUSIVE O ACRÉSCIMO DE QUE TRATA O § 1º DO ART. 65 DA 
LEI Nº 8.666/93. 
 
E, POR ESTAREM ASSIM, JUSTAS E CONTRATADAS, FIRMAM O PRESENTE 
INSTRUMENTO EM 01 (UM) VIA NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS QUE TAMBÉM O 
SUBSCREVEM. 
 

 
SÃO MIGUEL/RN, EM 27 DE MAIO DE 2021 

 
 

______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

CÉLIO GONÇALVES DE QUEIROZ 
PREFEITO 

 
 
 

______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

THIAGO HENRIQUE FIGUEIREDO DA COSTA 
GESTOR DO FMS 

 
 

______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DALVA FRANCO DE QUEIROZ 
GESTORA DO FMAS 

 
 
 

EMPRESAS REGISTRADAS 
 
 

___________________________________ 
PRONTO DISTRIBUIDORA EIRELI 

CNPJ Nº. 17.737.876/0001-18 
 

TESTEMUNHA 1 
NOME: _____________________________ 
CPF: _____________________________ 
 
TESTEMUNHA 2 
NOME: _____________________________ 
CPF: _____________________________ 
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